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“O mundo dos saberes é um mundo de somas sem 

fim. É um caminho sem descanso para a alma. Não 

há saber diante do qual o coração possa dizer: 

‘Cheguei, finalmente ao lar’. Saberes não são lar. 

São, na melhor das hipóteses, tijolos para se 

construir uma casa. Mas os tijolos, eles mesmos, 

nada sabem sobre a casa. ”  

Rubens Alves        



RESUMO 

 

REIS, Taciana Mara Corrêa Maia. Mudança constitucional e participação popular. 

2017. 180 p. Tese. (Doutorado em Direito). Faculdade de Direito. Universidade de 

São Paulo, São Paulo, 2017. 

 

Em contradição com a soberania popular político-decisória declarada no artigo 1º 

da Constituição de 1988, mediante consenso silencioso da maioria constituinte, foi 

obstruída a institucionalização de uma permanente participação popular no 

processo de reforma constitucional. A invocação do poder de reforma da 

Constituição de 1988, sob processo estritamente parlamentar, não tem sido 

direcionada à inclusão das gerações futuras em um projeto que se prolonga no 

tempo, mas se  voltado à desconstrução dos compromissos originários. Com a 

finalidade de contribuir para a solução desse problema, a partir da análise das 

respostas apresentadas à relação entre Constituição e democracia, por juristas, 

filósofos e cientistas políticos contemporâneos; dos mecanismos de participação 

popular na mudança constitucional inseridos em Constituições estrangeiras; da 

engenharia dos processos constituinte e de reforma da Constituição de 1988; 

apresenta-se uma proposta, concreta e realizável, de estabelecimento de sistema 

reflexivo, capaz de assegurar ao povo, mediante esclarecimento político e meios 

formais vinculantes de ação, o poder de velar pela aprovação de alterações 

constitucionais que reflitam os juízos ponderados da comunidade política. 

 

Palavras-chave: Constitucionalismo. Democracia. Reforma constitucional. 

Participação popular. Legitimidade.  Estado Democrático de Direito. 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

REIS, Taciana Mara Corrêa Maia. Constitutional change and popular participation. 

2017. 180 p. Thesis. (Doctorate in Law) -  Law School. São Paulo University, São 

Paulo, 2017. 

 

Contradicting the sovereignty of the popular political-decision-making, declared in 

the article 1 of the 1988 Constitution, upon a silent agreement of the majority 

constituent, the institutionalization of permanent popular participation was 

obstructed in the process of constitutional reform. Under a strictly parliamentary 

process, the invocation of the power to reform the 1988 Constitution has not been 

directed to the inclusion of future generations in a project that expands in time; but 

it has been directed to the originating commitments’ deconstruction. Aiming to 

contribute to the solution of this matter, by analyzing the diverging answers about 

the relation between Constitution and democracy, presented by jurists, philosophers 

and contemporary political scientists, the mechanisms of popular participation in the 

constitutional change inserted in foreign Constitutions, the engineering of the 

constituent and reform of the 1988 Constitution processes; a tangible and 

achievable proposal is presented, of stablishing a reflexive system, able to assure 

the people, in means of political clarification and formal binding means of action, the 

power to ensure the approval of constitutional changes that reflect the weighted 

judgments in the political community. 

 

Keywords: Constitutionalism. Democracy. Constitutional Reform. Popular 

Participation. Legitimacy. Democratic State of Law. 

 

 

 

 



RIASSUNTO 

 

REIS, Taciana Mara Corrêa Maia. Cambiamento costituzionale e partecipazione 

popolare. 2017. 180 p. Tesi (Dottorato in Diritto) - Facoltà di Legge, Università di 

São Paulo, São Paulo, 2017. 

 

In contraddizione con la sovranità popolare politico decisionale dichiarato 

nell’articolo 1º della Costituzione del 1988, con il consenso silenzioso del 

maggioranza constituinte, è stata bloccata l’istituzionalizzazione di una 

partecipazione popolare permanente nel processo di riforma costituzionale. 

L’invocazione del potere di riforma della Costituzione del 1988, sotto processo 

strettamente parlamentare, non è stato diretto verso l’inclusione delle generazioni 

future in un progetto che si estende il tempo, ma rivolto alla decostruzione degli 

impegni originali. Al fine di contribuire alla soluzione di questo problema, dall’analisi 

delle risposte fornite al rapporto tra la Costituzione e la democrazia, giuristi, filosofi 

e gli scienziati politici contemporanei; dei meccanismi di partecipazione popolari nel 

cambiamento costituzionale inserita nelle Costituzioni straniere; dell’ingegneria dei 

processi costituenti e la riforma della Costituzione del 1988; si presenta una 

proposta, concreta e realizzabile, di istituzione del sistema riflessivo, capace di 

assicurare al popolo, attraverso chiarimento politico e vincolante mezzi formali di 

azione, il potere di vigilare l’adozione di emendamenti costituzionali che riflettono i 

giudizi ponderati della comunità politica. 

 

Parole-chiave: Costituzionalismo. Democrazia. Riforma costituzionale. 

Partecipazione popolare. Leggittimità. Stato Democratico di Diritto. 
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INTRODUÇÃO 

  

A Constituição de um Estado, por consubstanciar sua estrutura 

fundamental, presume-se estável. Estabilidade, todavia, não significa imuta-

bilidade e, conforme pontuado por José Afonso da Silva, face ser a Constituição 

instrumento de realização de valores fundamentais de um povo, e esses valores, 

por sua natureza histórica, serem mutáveis, “[...] intuitivo e compreensível, que a 

obra do constituinte originário, que retira do povo cambiante a seiva legitimadora 

de seu produto, seja também suscetível de mudanças”1. 

Não obstante a Constituição Federal de 1988 ter objetivado inaugurar 

um Estado Democrático de Direito, que tem, diferentemente, dos modelos que o 

precederam, como essência, a participação popular; passados quase 29 anos de 

sua promulgação, sob processo estritamente parlamentar, a invocação do poder de 

reforma constitucional não tem sido direcionada à inclusão das gerações futuras 

em um projeto que se prolonga no tempo, mas, ao invés disso, sob motivação 

infundada e imediatista, conforme apontado por Maria Garcia2, tem-se orientado à 

desconstrução do sistema original. 

 Friedrich Müller observa que, a despeito da invocação do poder do 

povo, concretamente, o povo é excluído do processo formal de mudança da 

Constituição. A legitimação fundada em um sujeito político despersonificado 

proporciona “[...] o problema da representação, um leque amplo de tipos de 

procedimentos possíveis, cujos resultados – não importa quão elitistas, quão 

mediatos – pela intenção acabam sendo creditados ao povo”3. Balizado, em regra, 

por limitações voltadas, primordialmente, pelo critério da rigidez; o processo formal 

de mudança constitucional apresenta-se incapaz de velar pela coincidência da 

                                                 

1 SILVA, José Afonso da. Estrutura e funcionamento do Poder Legislativo. Revista de Informação 
Legislativa, Brasília, a. 47, n. 187, jul./set. 2010. p.153. 

2 Cf. GARCIA, Maria. 20 anos da Constituição e o poder reformador: as emendas constitucionais. 
Revista do Advogado, São Paulo, ano XXVII, n. 99, set. 2008. p. 99. 

3 MÜLLER, Friedrich. Fragmento (sobre) o poder constituinte do povo. Tradução de Peter Naumann. 
São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2004. p. 64. 



12 

 

 

vontade daqueles que compõem a comunidade política com a Lei Suprema que os 

governa. 

A incoerência da frustração do processo formal de mudança 

constitucional em estabelecer canal permamente entre a Lei Fundamental e o povo, 

contudo, raramente, é problematizada. A teoria constitucional contemporânea, 

conforme identificado por Mangabeira Unger, revela desconforto com “[...] todo tipo 

de reforma institucional, concebida para elevar o nível de engajamento político 

popular” 4 . A proposta de uma forma democrática de constitucionalismo, 

geralmente, é direcionada para argumentação em favor de uma teoria da 

interpretação constitucional que respeite os valores das gerações presentes, ou, 

lado outro, fundada na alegação de que os representantes eleitos pelo povo, em 

vez dos juízes, devem ter a última palavra sobre o sentido e alcance de determinada 

disposição constitucional. 

Diante da imanente tensão entre Constituição e democracia, defende-

se que o poder do povo não pode ser silenciado no texto constitucional. Pelo 

contrário, deve ser assegurado mediante processo formal de mudança 

constitucional que viabilize a legitimação da Constituição ao longo do tempo. 

A presente tese, com a finalidade de apresentar contribuição original, 

busca traçar um sistema de reforma constitucional para o ordenamento jurídico 

pátrio, no qual seja conferido ao povo o direito permanente de decisão e 

interferência direta na evolução progressiva da ordem constitucional. 

Para executar o objetivo supracitado, a tese encontra-se estruturada 

em três capítulos. No primeiro capítulo, após análise das respostas apresentadas 

à relação entre Constituição e democracia, por juristas, filósofos e cientistas 

contemporâneos, contribui-se para o debate, com proposta conciliadora da relação 

conflituosa entre esses dois elementos. Essa explanação inaugural é relevante para 

demonstrar que, mediante a formalização da participação popular, a tessitura dos 

compromissos constitucionais se despoja de seu viés puramente negativo, e passa 

                                                 

4 UNGER, Roberto Mangabeira. O Direito e o Futuro da Democracia. Tradução de Caio Farah 
Rodrigues e Marcio Soares Grandchamp. São Paulo: Boitempo, 2004. p. 54. 
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a ser compreendida como prerrogativa democrática para que o povo permaneça no 

exercício de sua soberania. 

O capítulo dois contempla o estudo de instrumentos de participação 

popular na mudança constitucional, inseridos em Constituições estrangeiras e que, 

em princípio, rompem com o modelo de prevalência absoluta da democracia 

representativa e avançam para um sistema político, no qual a legitimição do poder 

se funda em canais e parâmetros reportáveis à vontade popular. Com o escopo de 

traçar o panorama dos instrumentos de participação popular na mudança 

constitucional, além dos países da América Latina, destaca-se a contribuição da 

Suíça e dos Estados Unidos.  

O terceiro, e último, capítulo volta-se para a participação popular na 

mudança constitucional no Direito pátrio. Aborda-se a experiência constituinte de 

1987-1988, por representar ruptura com um processo restrito às instituições e 

pautado pelos técnicos do governo. Na sequência, destaca-se a involução da 

engenharia de produção do texto constitucional, em razão da obstrução do 

estabelecimento de canais possibilitadores de uma permanente participação 

popular na reforma constitucional. 

Diante dos efeitos deletérios do controle exclusivo da participação 

popular pelo Congresso Nacional e a consequente incongruência do processo de 

reforma constitucional com os princípios basilares da Constituição de 1988, 

apresenta-se, ao final, proposta para sua reconfiguração, a partir de um sistema 

reflexivo, ancorado em constitucionalismo contextualmente sensível, crítico e 

operacional. 

Ressalta-se que a presente pesquisa se justifica, científica e 

socialmente, ao colocar em pauta o estado da arte, o que é pertinente na 

experiência de outros sistemas político-constitucionais e o que está definido na 

Constituição de 1988, em busca de processo de reforma constitucional, que 

ratifique a importância da participação popular na construção do Estado 

Democrático de Direito.    
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CONCLUSÕES 

 

A presente tese propõe – a partir da análise das respostas 

apresentadas à relação entre Constituição e democracia, por juristas, filósofos e 

cientistas políticos contemporâneos; dos mecanismos de participação popular na 

mudança constitucional inseridos em Constituições estrangeiras; da engenharia 

dos processos constituinte e de reforma da Constituição de 1988 – um desenho 

institucional que possibilite o exercício pelo povo do direito permanente de decisão 

e interferência direta na evolução progressiva da ordem constitucional. Após a 

exposição do conteúdo constante em seus três capítulos, no intuito de recolher a 

discussão teórica e prática esboçada ao longo do trabalho, conclui-se que: 

No Estado Democrático de Direito apresenta-se inconcebível a 

identificação do constitucionalismo unicamente com a ideia de pré-compromisso, 

seja sob feição negativa, balizada pela limitação do poder, seja sob viés positivo 

autopaternalista, que obstrui a necessidade basilar de serem realizados 

compromissos ao longo da história constitucional. No paradigma democrático, a 

legitimidade provém da possibilidade dos destinatários serem coautores das 

normas que regerão seu viver, ou seja, do fato de os indivíduos não serem somente 

portadores de autonomia privada, mas sim de construírem essa mesma liberdade 

na medida em que exercem sua autonomia política. 

A legitimidade de um regime constitucional não trata, exclusivamente, 

de questão limiar, restrita ao momento da fundação, revelando-se imprescindível 

que o processo de reforma constitucional conceda às gerações vindouras 

possibilidade de integrarem formalmente um projeto que se prolonga no tempo. Em 

razão disso, o processo de reforma constitucional não pode ser reduzido a 

instrumento de estrita mudança formal de uma Lei Superior, acessível, 

casuisticamente, pelos representantes do povo, no qual o aspecto político 

apresenta-se secundário, encontrando-se reduzido a um poder constituinte 

revolucionário. Sob pena da perda de seu potencial emancipatório, o processo de 

reforma constitucional deve ser estabelecido mediante configuração institucional 

que implemente a importância do povo sustentada no texto constitucional; 
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sobretudo, mediante arranjos político-democráticos, que assegurem efetiva 

influência à participação popular. 

Ao analisar a experiência estrangeira, constata-se que algumas 

Constituições buscaram romper com um modelo de prevalência absoluta da 

democracia representativa, mediante a inserção de instrumentos de participação 

popular na mudança constitucional. Após o exame de diversas Constituições 

estrangeiras, com a finalidade de traçar um panorama dos instrumentos de 

participação popular na mudança constitucional, destacou-se, além dos países da 

América Latina, as experiências da Suíça e dos Estados norte-americanos 

O referendo constitucional, obrigatório para qualquer reforma da 

Constituição helvética, tem assegurado ao povo interferência direta e efetiva na 

tessitura constitucional. O Parlamento, para evitar a desaprovação de uma 

proposta, tem procurado formatá-la em consonância com os interesses de todos os 

possíveis atingidos pela reforma constitucional. De maneira semelhante, o 

referendo constitucional nos Estados norte-americanos, consagrado como 

obrigatório, para reforma total e parcial, em quarenta e nove das cinquenta 

Constituições estaduais, tem-se apresentado como instrumento moderador de 

alterações constitucionais com tendências unitárias. 

Na América Latina, o referendo constitucional encontra-se 

contemplado, em nível federal, em doze Constituições. De forma geral, apesar de 

ter evitado ou pelo menos diminuído a convocação de consultas populares “ad doc”; 

com exceção do Uruguai, o referendo tem sido destinado à legitimação de reformas 

governamentais, em vez de proporcionar poder efetivo de decisão ao povo. A 

avaliação da configuração do referendo constitucional nas diversas Constituições 

latino-americanas revela que, além de sua convocação facultativa pelo Poder 

Legislativo ter acarretado utilização seletiva, a ativação pelo Poder Executivo, para 

reforma constitucional em geral ou em matérias de especial transcendência, tem 

permitido desvios autoritários. 

A iniciativa popular constitucional, por sua vez, ao propiciar, na 

experiência suíça, recepção de demandas cidadãs negligenciadas pela elite 

política, tem desestimulado a mobilização extralegal e pressionado a organização 
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dos movimentos sociais com a finalidade de se tornarem participantes do processo 

político. Nos Estados norte-americanos, menos disseminada que o referendo, a 

iniciativa popular constitucional encontra-se contemplada em dezoito Constituições. 

Apesar da variação de seu uso, decorrente de contornos peculiares que variam de 

Estado para Estado, mais do que conferir uma via para propositura de questões 

sensíveis aos cidadãos, tem forçado os representantes eleitos, a considerar as 

preferências populares, para reduzir o risco de uma iniciativa popular desfavorável 

ao “estamento político” ser aprovada. 

Em nível nacional, apesar de a iniciativa popular constitucional 

encontrar-se prevista em dez Constituições latino-americanas, as experiências 

exitosas se concentram no Uruguai. Nos demais países, a previsão constitucional 

do instituto tem-se revelado incapaz de minorar a frustração a representação 

política e promover maior envolvimento popular no processo de reforma 

constitucional. A ausência de densidade normativa, ou, por outro lado, a 

complexidade de ativação, em conjunto com a inexistência de auxílio e 

comprometimento das autoridades governamentais, tem contribuído para as 

vicissitudes da iniciativa popular constitucional na maioria dos países latino-

americanos.    

A convocação de Assembleia Constituinte por iniciativa popular, por 

seu turno, prevista, nos Estados norte-americanos da Flórida, Dakota do Norte, 

Montana e Dakota do Sul; sob menção expressa que o povo é depositário do poder 

constituinte, encontra-se também presente nas Constituições da Venezuela, do 

Equador, da Bolívia e do Panamá. Sem embargo de nunca ter sido realizada nos 

poucos regimes que a reconhecem, a mera convocação popular não garante que 

a mudança constitucional promovida pela Assembleia Constituinte seja consoante 

com as reivindicações populares. O desvirtuamento desse mecanismo pode, em 

contrapartida, facilitar a captação de picos transitórios de popularidade com o 

objetivo de avançar com mudanças constitucionais que impactam a ordem 

democrática. Nesse contexto, a participação popular passa a ser utilizada para 

contornar regras constitucionais, em vez de contribuir para a legitimidade 

democrática do regime constitucional. 
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Lado outro, a experiência constituinte brasileira de 1987-1988, mesmo 

diante de toda controvérsia gerada por sua estrutura congressual, rompeu com a 

histórica exclusão do povo na mudança constitucional. A previsão regimental de 

apresentação de sugestões populares contendo matéria constitucional, audiências 

públicas com entidades representativas de seguimentos da sociedade e 

propositura de emendas populares, assegurou uma interação entre a dinâmica da 

participação popular e a dinâmica político-legislativa. O deslocamento do debate 

constituinte do intramuros congressual, proporcionou a absorção de influências 

múltiplas e díspares, que, apesar de não ter evitado a ascedência unilateral dos 

setores dominantes em algumas questões, possibilitou, ao menos, seu confronto 

com as demais correntes de opinião, em especial com as camadas mais populares. 

Todavia, o viés oligárquico do processo de reforma constitucional, 

presente nas Constituições anteriores –  em desarmonia com a soberania popular 

político-decisória declarada no artigo 1º da Constituição de 1988 – restou mantido, 

diante do bloqueio, pela maioria constituinte, da institucionalização de uma 

permanente participação popular. À sombra do exclusivo controle parlamentar, a 

participação popular no processo de reforma constitucional foi reduzida a oitiva de 

especialistas e convidados discricionariamente escolhidos em audiências públicas 

facultativas perante as comissões parlamentares, invocação de consulta popular 

direcionada, em regra, para superação da rigidez constitucional e apresentação de 

sugestões de propostas de emenda à Constituição, manifestamente incapazes de 

conferir ao povo interferência direta na tessitura dos compromissos constitucionais. 

O processo de reforma constitucional estabelecido pela Constituição 

de 1988 e regulamentado pelas normas regimentais das duas Casas congressuais, 

em vez de estabelecer canal permamente entre o ordenamento jurídico 

constitucional e o povo, tem sido direcionado a moldar a Constituição como se fosse 

uma boneca de cera, com a finalidade de torná-la não problemática e colocá-la a 

serviço do governo. O estabelecimento de rito especial supermajoritário e 

estritamente parlamentar, tem-se revelado uma barreira de pergaminho para a 

usurpação dos compromissos constitucionais por maiorias transitórias e impedido 

o povo de opor ao que é feito em seu nome. 
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Frente a esse problema, apresenta-se, na presente tese, uma 

proposta de reconfiguração do processo de reforma constitucional, na qual a 

legitimação do exercício do poder se funde em canais e parâmetros reportáveis a 

uma vontade popular; que não seja tomada simplesmente como algo dado a “priori”, 

mas fruto de um processo que possibilite ao povo descobrir o que de fato quer, não 

enquanto indivíduos ou grupos isolados, mas enquanto coletividade. 

Com esse objetivo, postula-se o estabelecimento de um sistema 

reflexivo que assegure ao povo, mediante esclarecimento político e meios formais 

vinculantes de ação, velar pela aprovação de alterações constitucionais que reflitam 

os juízos ponderados da comunidade política. Sob esse viés, defende-se a 

integração ao processo de reforma constitucional de discussão pública, 

descentralizada, obrigatória e aberta a todos os interessados, para que o povo, 

considerando os pontos de vista relevantes, seja capaz de avaliar se a proposta de 

emenda constitucional transcende interesses individuais e contribui para o 

aperfeiçoamento progressivo da ordem constitucional. 

Outrossim, para garantia de que a avaliação e o engajamento popular 

surtam resultados práticos, sustenta-se imprescindível, no processo de reforma 

constitucional, a inserção da iniciativa popular direta de regime de urgência e de 

referendo, mediante subscrição, preferencialmente eletrônica, de assinaturas que 

não ultrapassem o montante obtido pela divisão do número de votos válidos em 

todo o País, pelo número de cadeiras na Câmara dos Deputados. Acredita-se que 

a iniciativa popular de regime de urgência pode prevenir que propostas de alteração 

constitucional condizentes com os anseios populares sejam procrastinadas e 

legadas aos anais do Congresso Nacional, ao minorar a vulnerabilidade à 

manipulação estratégica da agenda deliberativa parlamentar. Sob outra 

perspectiva, a iniciativa popular de referendo, ao conferir ao povo a “última palavra” 

em questões que considere fundamentais, permite-lhe contestar e corrigir ações de 

seus representantes, conferindo-lhe papel preponderante na proteção e 

continuidade dos compromissos constitucionais. 

Para finalizar, resta dizer que, por se entender que todo saber 

somente pode ser assim denominado ao se apresentar como refutável, não se 

procurou na presente tese apresentar solução categórica, mas contribuir mediante 
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apresentação de uma proposta de operacionalização da participação popular na 

via institucionalizada do poder de reforma, para que a Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, possa, ao longo do tempo, ser entendida como o 

produto legítimo de “nós, o povo”. 
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